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 Informativo do STF nº 633, período de 27 de junho a 1º de julho. 
•   Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e Jurídica, 
legislação,  doutrina e muito mais... 
•  Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento 
do PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 
Banco do Conhecimento 

 

Informamos que foi disponibilizado o “link” – “Agressão a Passageiro por 
Preposto de Transporte – Consumidor / Responsabilidade Civil“, no 
Banco do Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro, 
em Seleção de Pesquisa Jurídica. 
Fonte: site do TJERJ 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
Plenário reconhece competência do MP estadual para investigar juiz 
eleitoral 
 
O Plenário julgou procedente a Ação Cível Originária (ACO 1010) em que 
se discutia o conflito de atribuição entre o Ministério Público Eleitoral e o 
Ministério Público do Estado do Amapá para apurar suposto crime de 
abuso de autoridade cometido por juiz eleitoral auxiliar. De acordo com a 
relatora, ministra Ellen Gracie, o caso não trata de delito eleitoral, por isso a 
ministra atribuiu ao MP estadual a atribuição para apurar os fatos. 
 
A questão se refere à atribuição para apurar suposto cometimento de crime 
de abuso de autoridade por um juiz eleitoral auxiliar do Tribunal Regional 
Eleitoral do Amapá. A ministra afirmou que o caso “não se trata de um 
delito eleitoral”, ressaltando não envolver competência da Justiça Eleitoral. 
 
Processo: ACO. 1010 
Leia mais...  
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STF mantém decisão que garante 10 anos para pedir restituição de tributo 
sujeito a homologação 
 
Com o voto do ministro Luiz Fux na tarde da quinta-feira (4), o 
Plenário negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 566621, 
mantendo com isso a decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região que entendeu ser de dez anos o prazo para pleitear a 
restituição, cuidando-se de tributo sujeito a lançamento por 
homologação. Foram seis votos favoráveis à manutenção do 
entendimento da corte federal e quatro contrários. 
 
O RE discutia a constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da 
Lei Complementar 118/2005, que determinou a aplicação retroativa do 
seu artigo 3º – norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código 
Tributário Nacional, fixou em cinco anos, desde o pagamento 
indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de indébitos 
tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por 
homologação. 
 
No início do julgamento, em maio de 2010, cinco ministros – Ellen 
Gracie (relatora), Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Celso de 
Mello e Cezar Peluso – manifestaram-se pela inconstitucionalidade do 
dispositivo da LC 118, por violação à segurança jurídica. O 
entendimento foi de que a norma teria se sobreposto, de forma 
retroativa, à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que 
consolidou interpretação no sentido de que o prazo seria de dez anos 
contados do fato gerador. 
 
Ainda na ocasião, ao analisar o artigo 3º da LC 118/2005, a ministra 
Ellen Gracie entendeu que o dispositivo não teria caráter meramente 
interpretativo, pois traria inovação ao mundo jurídico, reduzindo o 
prazo de dez anos consolidado pela jurisprudência do STJ. 
 
O julgamento foi interrompido, em março de 2010, por um pedido de 
vista do ministro Eros Grau. Seu sucessor, o ministro Luiz Fux, 
apresentou hoje seu voto-vista, também pelo desprovimento do 
recurso. Ele concordou com a relatora, no sentido de que a LC 118 
não é uma norma interpretativa, pois cria um direito novo, no 
interesse da Fazenda. 
 
A chamada tese dos "cinco mais cinco", firmada pelo STJ, decorreu 
da aplicação combinada dos artigos 150, parágrafos 1º e 4º, 156, VII, e 
168, I, do CTN. De acordo com interpretação de tais artigos, o 
contribuinte tinha o prazo de cinco anos para solicitar a restituição de 
valores, contados do decurso do prazo para homologação, também de 
cinco anos, mas contados do fato gerador. Com isso, na prática, nos 
casos de homologação tácita, o prazo era de dez anos contados do 
fato gerador. 
 
No início do julgamento divergiram da relatora os ministros Marco 
Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia Antunes Rocha e Gilmar Mendes. 
De acordo com o ministro Marco Aurélio, a Lei Complementar 118/05 



apenas interpreta a regra que já valia – ou seja, a reclamação dos 
valores pagos indevidamente deve ser feita no prazo de cinco anos 
segundo o que estaria previsto desde 1966, no CTN. 
 
Processo: RE566621 
Leia mais...  
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Herdeira pode protestar contra transferência de cotas para resguardar 
terceiros 
 
A Terceira Turma decidiu que a filha de um sócio em escritório de 
advocacia, que havia transferido parte de suas cotas a outro sócio, 
preenche os requistos indispensáveis à utilização do protesto contra 
alienação de bens: legítimo interesse e não nocividade da medida.  
 
O pai da herdeira, sócio em escritório de advocacia, transferiu, antes de 
falecer, 40% dos 50% de suas cotas para a ex-esposa. Esta, por 
necessidade, vendeu ao sócio no escritório as cotas que eram do ex-
marido. A herdeira, autora da ação, afirma que parte das cotas 
pertencentes ao seu pai teria sido irregularmente transferida para o sócio, 
em detrimento dos herdeiros daquele.  
 
Dessa forma, a herdeira ajuizou ação de protesto contra alienação de bens, 
dirigida contra o sócio de seu pai. Ela alega a necessidade de resguardar 
herdeiros e terceiros quanto aos riscos que abrangem a aquisição de bens 
do escritório, especialmente quanto à totalidade das cotas da sociedade. 
Requereu a expedição de ofício à OAB e ao advogado, assim como a 
publicação de edital para a publicidade do conteúdo do protesto.  
 
O juiz de primeiro grau determinou o protesto por mandado, mas não por 
edital. O sócio recorreu. Porém, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
manteve a sentença. Inconformado, o sócio recorreu ao STJ sustentando 
que a herdeira não preenche os requisitos para a utilização do protesto, 
uma vez que ela não herdará as cotas. Por outro lado, ela justifica a 
utilização do protesto como meio de resguardar herdeiros e terceiros 
quanto aos riscos na aquisição de bens do escritório.  
 
A relatora do processo, ministra Nancy Andrighi, destacou que o protesto 
necessita de dois requisitos: legítimo interesse, a utilidade da medida para 
o objetivo de quem a usa; e não prejudicialidade efetiva da medida, ou seja, 
o protesto não pode atentar contra a liberdade de contratar. “A condição de 
herdeira confere à autora legítimo interesse, sobretudo tendo em vista a 
controvérsia acerca do direito a 40% das cotas”, assegurou a ministra.  
 
Além disso, a ministra afirmou que o protesto não inviabiliza a alienação 
das cotas. “Apenas assegura que potenciais compradores fiquem cientes 
tratar-se de bem litigioso, evitando com isso futura alegação de 
desconhecimento dos riscos envolvidos na negociação”, considerou. 
Segundo a relatora, o protesto é garantia não apenas à herdeira e aos 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=185847�


demais herdeiros, como também a terceiros de boa-fé. Sendo assim, a 
ministra manteve a decisão.  
 
Processo: REsp. 1229449 
Leia mais...  
 
Feriado forense no dia 11 prorroga prazos recursais  
 
O Superior Tribunal de Justiça editou a Portaria 398, de 2 de agosto de 
2011, comunicando que não haverá expediente na Secretaria do Tribunal 
na próxima quinta-feira (11), feriado na Justiça Federal e nos tribunais 
superiores.  
 
Nessa data, comemora-se a criação dos primeiros cursos jurídicos no país, 
que ocorreu em 1827.  
 
Portanto, os prazos que devam iniciar-se ou completar-se nesse dia ficam 
automaticamente prorrogados para o dia subsequente, sexta-feira (12). A 
íntegra da portaria pode ser lida aqui.  
 
Candidato com surdez unilateral entra em vaga de deficiente no concurso 
público  
 
Pessoas com deficiência auditiva unilateral podem concorrer às vagas 
reservadas aos portadores de necessidades especiais nos concursos 
públicos. A decisão é da Quinta Turma, em recurso da União contra 
candidata aprovada em concurso do Tribunal de Justiça do Distrito Federal. 
A questão já havia sido decidida pela ministra Laurita Vaz e foi confirmada 
pela Turma de forma unânime.  
 
A candidata impetrou mandado de segurança contra a União por causa da 
exclusão de seu nome da lista dos candidatos aprovados que se 
declararam portadores de necessidades especiais no concurso para técnico 
judiciário do TJDF de 2007. Ela alegou surdez no ouvido direito, com 
apresentação do laudo médico comprovando a deficiência no momento da 
inscrição no concurso.  
 
O TJDF, no julgamento, concedeu a segurança, determinando a inclusão 
do nome da candidata na relação dos aprovados. A União recorreu ao STJ, 
com a alegação de que, para ser considerada deficiência auditiva, a surdez 
deve ser bilateral, nos termos do Decreto 3.298/99.  
 
Entretanto, a relatora, ministra Laurita Vaz, considerou a decisão do tribunal 
distrital de acordo com a jurisprudência do STJ, que assegura ao portador 
de deficiência auditiva unilateral a reserva de vagas destinadas a 
deficientes no concurso público.  
 
Processo: REsp. 1150154 
Leia mais...  
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
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